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PROCESSO Nº  1850148/2024 

PRINCIPAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA 

ASSUNTO:  CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL/2024 

PREFEITO MUNICIPAL: CLENEI PARREIRA DA SILVA 

RELATOR:  CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF  

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: PONTE BRANCA 

EQUIPE TÉCNICA:  JOAO ROBERTO DE PROENÇA 

OS Nº:  2287/2023  

 
   Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

    

   Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas, contendo o resultado do 

exame das contas anuais e da Previdência Municipal de Ponte Branca, referentes ao exercício 

financeiro de 2024, com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de 

Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

   Nesse sentido, informo que foi realizada a avaliação da qualidade das atividades de 

controle externo relacionadas ao trabalho apresentado, conforme o disposto no art. 5º, § 2º, inciso 

II, da Resolução Normativa TCE/MT nº 12/2016. 

   Após a devida supervisão do relatório, manifesto minha concordância com a proposta 

de encaminhamento e com a conclusão constantes nas páginas 156 a 163 do relatório técnico. 

   Contudo, ressalto que o item 7 – Regime Previdenciário – não foi tratado em sua 

completude no referido relatório técnico, motivo pelo qual procedi à respectiva análise, a qual segue 

anexada a esta informação. 

 

 

   4ª Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 

em 04 de julho de 2025. 

 

(assinatura digital) 
Nelson Costin 

Auditor Público Externo 
Supervisor – 4ª SECEX 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GP5XOW.



  

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 
Os servidores efetivos do município estão vinculados Regime Próprio de 

Previdência - RPPS e os demais ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

 

 

 

 

 

 
Índice de Situação Previdenciária - ISP-RPPS é um instrumento do 

Ministério da Previdência Social que mede a qualidade da gestão dos Regimes Próprios 

de Previdência Social - RPPS dos entes federativos. Criado para avaliar a gestão, 

sustentabilidade financeira e equilíbrio atuarial dos RPPS, o índice utiliza dados 

informados pelos próprios entes no Sistema de Informações dos Regimes Públicos 

de Previdência Social - CADPREV e no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 

Setor Público Brasileiro - SICONFI. 

A Portaria SPREV n.º 14.762/2020 estabelece a composição, metodologia 

de aferição e periodicidade do Indicador de Situação Previdenciária e autoriza sua 

publicação. Nos termos de seu art. 4º, tem-se que a metodologia do ISP- RPPS envolve 

a análise de três dimensões principais: gestão e transparência, situação financeira e 

situação atuarial. Cada uma dessas dimensões é composta por indicadores específicos, 

como regularidade previdenciária, envio de informações, modernização da gestão, 

suficiência financeira, acumulação de recursos e cobertura de compromissos 

previdenciários. Os entes federativos recebem classificações A, B ou C, conforme o 

desempenho em cada indicador. 

 

 
Portaria SPREV n.º 14.762/2020 

Art. 4º A classificação do ISP-RPPS será determinada com base 

na análise dos indicadores abaixo, relacionados aos seguintes 

aspectos: 

I - gestão e transparência: 

a) Indicador de Regularidade; 

7. REGIME PREVIDENCIÁRIO 

7. 1. NORMAS GERAIS 

7. 1. 1. ÍNDICE DE SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ISP 
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b) Indicador de Envio de Informações; 

c) Indicador de Modernização da Gestão; 

II - situação financeira: 

a) Indicador de Suficiência Financeira; 

b) Indicador de Acumulação de Recursos; 

III - situação atuarial: Indicador de Cobertura dos Compromissos 

Previdenciários. 

§ 1º A cada indicador será atribuída uma classificação A, B ou 

C. 

§ 2º Para os indicadores a que se referem os incisos II e III do 

caput, será atribuída a classificação C caso os demonstrativos 

utilizados em seu cálculo não tenham sido enviados no prazo 

previsto no inciso I do caput do art. 2º. (grifado) 

 

A Portaria MTP n.º 1.467/2022 assim dispõe: 

 
Portaria MTP n.º 1.467/2022 

Art. 238. O Índice de Situação Previdenciária dos Regimes 

Próprios de Previdência Social - ISP-RPPS será aferido 

anualmente segundo conceitos, critérios de composição, 

metodologia de cálculo e periodicidade estabelecidos pela 

SPREV. 

§ 1º Para apuração do ISP-RPPS serão utilizadas as informações 

de que trata o art. 241, relativas ao exercício anterior ao de sua 

divulgação, encaminhadas até a data-base estabelecida pela 

SPREV. 

§ 2º Para fins de cálculo e divulgação do ISP-RPPS os regimes 

próprios serão segregados em grupos, conforme seu porte, 

calculado pelas quantidades de segurados e beneficiários do 

RPPS, e subgrupos, de forma a refletir o grau de maturidade da 

sua massa. 

§ 3º As informações detalhadas sobre a composição e 

metodologia de aferição do ISP-RPPS serão disponibilizadas pela 

SPREV na página da Previdência Social na Internet por meio de 

relatório anual, com a correspondente memória de cálculo do 

índice. 

§ 4º Após ser publicado o relatório anual de que trata o § 3º, os 

interessados terão o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar à 
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SPREV, impugnação aos resultados apresentados, cuja 

apreciação e decisão serão informadas aos interessados em até 

30 (trinta) dias contados do encerramento do prazo para 

apresentação da impugnação, procedendo-se, então, se for o 

caso, à revisão do ISP-RPPS que será considerado válido até a 

próxima divulgação anual do índice. 

§ 5º Caso ocorra alteração de composição ou de metodologia 

de aferição do ISP-RPPS antes do prazo de 3 (três) anos da última 

alteração, os resultados com a antiga metodologia deverão 

continuar a ser divulgados até o término desse período.  

 

Na edição de 2024, incorporou-se o Indicador de Reforma RPPS 

e Vigência do Regime de Previdência Complementar - RPC. Essa 

métrica reflete a adoção de reformas previdenciárias pelos entes, 

conforme exigências da Emenda Constitucional n.º 103/2019. 

O índice é essencial para avaliar a saúde previdenciária dos estados e 

municípios, influenciando a concessão do Certificado de Regularidade Previdenciária - 

CRP, que não busca comparar diretamente os entes, mas garantir que boas práticas 

sejam seguidas para um sistema previdenciário sustentável. 

De acordo com o Relatório Final do Indicador de Situação Previdenciária, 

publicado em 03/12/2024, pelo Ministério da Previdência Social, o Município de 

PONTE BRANCA apresenta a classificação B, conforme se demonstra a seguir: 
 

 

ENTE UF GRUPO SUBGRUPO ISP PERFIL AUTARIAL 

PONTE BRANCA MT PEQUENO PORTE 
MENOR 

MATURIDADE 
B III 

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/indice-de-situacao-previdenciaria 

 
 
 

 

 

 
O Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 

Regimes Próprios de Previdência Social - Pró-Gestão RPPS foi instituído pela Portaria 

MPS n.º 185/2015 e objetiva incentivar a adoção de melhores práticas de gestão 

7. 1. 2. PRÓ-GESTÃO RPPS 
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previdenciária pelos RPPS, de forma a melhorar o controle dos ativos e passivos e dar 

maior transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade, consoante 

estabelece o art. 236 da Portaria MTP n.º 1.467/2022. Em seu §1º, prevê que a 

adesão ao Pró-Gestão é facultativa e deve ser formalizada por termo assinado pelos 

representantes legais do ente federativo e da unidade gestora do RPPS, conforme cita- 

se a seguir: 

 
Portaria MTP n.º 1.467/2022: 

Art. 236. O Programa de Certificação Institucional 

e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 

Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

- Pró-Gestão RPPS, instituído pela Portaria MPS n.º 185, de 14 

de maio de 2015, tem por objetivo incentivar os RPPS a adotarem 

melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem 

maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no 

relacionamento com os segurados e a sociedade. 

§ 1º A adesão ao Pró-Gestão RPPS é facultativa, devendo ser 

formalizada por meio de termo assinado pelos representantes 

legais do ente federativo e da unidade gestora do RPPS. 

O Programa possui 3 dimensões - Controles Internos, Governança 

Corporativa e Educação Previdenciária - e 4 níveis de aderência conforme a 

complexidade, o porte e a estrutura organizacional que os RPPS podem alcançar, sendo 

o Nível I o mais simples e o Nível IV o mais avançado, com prazo de validade de 3 anos. 

Como vantagens proporcionadas pela certificação, o Manual do Pró- 

Gestão RPPS elenca: 

 

 
a) Melhoria na organização das atividades e processos; b) 

Aumento da motivação por parte dos colaboradores; c) 

Incremento da produtividade; d) Redução de custos e do 

retrabalho; e) Transparência e facilidade de acesso à informação; 

f) Perpetuação das boas práticas, pela padronização; g) 

Reconhecimento no mercado onde atua. 
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Em consulta ao Radar Previdência, na data de 02/07/2025, verifica-se que 

o RPPS de PONTE BRANCA não possui certificação, tampouco aderiu ao Pró-Gestão.  

Nesse sentido, recomenda-se a adesão ao Programa de Certificação 

Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 

Social - Pró-Gestão RPPS, conforme as diretrizes estabelecidas pela Portaria MPS 

n.º 185/2015, para a sua implementação e obtenção da certificação institucional, 

conforme Nota Recomendatória COPSPAS n.º 008/2024. 

 

 

 

 
O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP é um documento 

fornecido pela Secretaria de Previdência, do Ministério da Previdência Social, que atesta 

o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei n.º 9.717/1998, pelo 

Regime Próprio de Previdência Social de um Estado, do Distrito Federal ou de um 

Município, ou seja, atesta que o ente federativo segue normas de boa gestão, de 

forma a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos seus segurados. 

 
1) Na análise das informações extraídas, em 02/07/2025, constatou-

se que o Município de PONTE BRANCA, por meio do CRP n.º 989133 - 240432, 

encontra-se REGULAR. 

O certificado é válido até 27/07/2025. 
 

 
Fonte:https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp 

/pesquisarEnteCrp.xhtml 

 

 
 

A Portaria n.º 1.467, de 02/06/2022, disciplina os parâmetros e as diretrizes 

gerais para organização e funcionamentos dos RPPS, e mantém a vedação de existência 

de mais de um RPPS e unidade gestora em cada ente federativo, conforme art. 71, in 

verbis: 

 

7. 1. 3. ANÁLISE DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - 

CRP 

7. 1. 4. UNIDADE GESTORA ÚNICA 
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Portaria MTP n.º 1.467/2022 

(...) 

Art. 71. É vedada a existência de mais de um RPPS para os 

segurados desse regime em cada ente federativo e de mais de 

uma unidade gestora. 

§ 1º A unidade gestora única deverá gerenciar, direta ou 

indiretamente, a concessão, o pagamento e a manutenção, dos 

benefícios de aposentadoria e pensão por morte devidos a todos 

os segurados e beneficiários do RPPS e a seus dependentes, 

relativos a todos os poderes, órgãos e entidades do ente 

federativo. 

§ 2º Há gerenciamento indireto quando a concessão, o 

pagamento e a manutenção dos benefícios forem executados por 

outro órgão ou entidade integrante da correspondente 

Administração Pública, atendendo-se, porém, na realização 

daquelas atividades, ao comando, à coordenação e ao controle 

da unidade gestora única. 

 

 
A Emenda Constitucional n.º 103/2019 registrou como mandamento 

constitucional a referida obrigação, estabelecendo: 

Constituição Federal de 1988 

Art.40.(...) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 

previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 

desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 

poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que 

serão responsáveis pelo seu financiamento, observados os 

critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 103, de 2019) 

 

 
1) Da análise do município de Ponte Branca verifica-se que os servidores 

estão vinculados ao Fundo Municipal de Previdência Social de Ponte Branca, não sendo 

constatados outros Regimes Próprios de Previdência Social. 
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O caput do art. 40 e inc. I do art. 198 da Constituição Federal/1988 

determinam que será assegurado o regime de previdência de caráter contributivo e 

solidário, a fim de que se preserve o equilíbrio financeiro e atuarial e que o financiamento 

da seguridade social será de responsabilidade de toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Portanto, é determinação 

constitucional o recolhimento, tempestivo, da contribuição previdenciária pelo ente 

público. 

 
De acordo com os dispositivos citados, extrai-se que a Administração 

Municipal tem a obrigação de contribuir com o custeio do RPPS e o administrador público 

tem o dever de cumprir os prazos de pagamento de suas obrigações previdenciárias e, 

caso configurada a situação de atraso e/ou inadimplência no recolhimento das 

contribuições patronais e segurados, é de sua responsabilidade arcar com os juros e 

multas dele oriundos. 

Portanto, os repasses das contribuições previdenciárias são uma obrigação 

constitucional, sendo necessário o seu recolhimento dentro do prazo, a fim de não 

ocasionar o pagamento de juros e multas por atraso, não podendo ser tratado 

como despesas flexíveis de pagamento ou como uma forma de financiamento de outras 

despesas. 

Registra-se que a inadimplência previdenciária prejudica a saúde financeira 

dos RPPS e, por via de consequência, sua capacidade de pagar eventuais benefícios 

aos seus segurados. 

 

 

 

 
De acordo com o Parecer Técnico Conclusivo emitido pela Unidade de 

Controle Interno, nos termos da Resolução Normativa nº 12/2020-TP, o Controlador 

Interno informou a adimplência de contribuições previdenciárias patronais, dos 

segurados e suplementares, do exercício de 2024. (Sistema Aplic: Sistema Aplic/Informes 

Mensais/Documentos Diversos/Parecer Técnico Conclusivo Emitido pela Unidade de Controle Interno). 

7. 1. 5. ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

PARCELAMENTOS 

7. 1. 5. 1. ADIMPLÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS, 

SUPLEMENTARES E DOS SEGURADOS 
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Consta  no  documento  denominado  Declaração  de  Veracidade  das 

Contribuições Previdenciárias, enviado ao Sistema Aplic (consulta realizada em 

02/07/2025), a adimplência de contribuições previdenciárias patronais, dos segurados e 

suplementares, do exercício de 2024, bem como na Declaração de Veracidade das 

Contribuições Previdenciárias relativas aos pagamentos de janeiro de 2025 

(contribuições de dezembro de 2024). (Sistema Aplic/Informes Mensais/Documentos 

Diversos/Declaração de Veracidade Contribuições  Previdenciárias). 

 
Além disso, verificou-se a adimplência de contribuições previdenciárias 

patronais, dos segurados e suplementares, do exercício de 2024, por meio das 

informações encaminhadas via Sistema Aplic (existe pequena diferença não recebida 

em 2024, que fora repassada dentro do prazo em 2025, portanto dentro do prazo legal, 

sendo constatada a regularidade do repasse das contribuições). 

 

1) Da análise do Parecer Técnico Conclusivo emitido pelo Controle Interno, 

das Tabelas de Contribuições Previdenciárias do Sistema Aplic e da Declaração de  

Veracidade de Contribuições Previdenciárias, verificou-se a adimplência das 

contribuições previdenciárias patronais, devidas pela Prefeitura Municipal ao Regime 

Próprio de Previdência Social. 

 

 

 

 

 
1) Conforme consulta aos Acordos de Parcelamentos de Contribuições 

Previdenciária firmados, NÃO CONSTATOU-SE a existência de parcelamentos antigos 

em aberto, na base do CADPREV - Ministério da Previdência Social, contudo verificou-

se que o acordo de parcelamento 440/2021 está quitado, mas consta em seu status 

como aceito. 

 

Fonte:https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/login.xhtml; 

jsessionid=gWhBFDC_RuTkleO79kWWdCQaV76hZFg97Z7-4U06.n221p047972: 

cadprev 

  

 Sugere-se ao conselheiro, que recomende a atual gestão municipal, que: 

7.  1.  5.  2.  ADIMPLÊNCIA  DE  PARCELAMENTOS  DAS  CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 
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realize junto ao CADPREV - Ministério da Previdência Social, solicitação para alteração 

do status (situação do acordo) para o acordo 440/2021, de aceito para quitado, em 

conformidade com as informações do Parecer do Controle Interno (item 4.3) e DRAA 

2025 (que tratam sobre a inexistência de parcelamentos em aberto). 

 

 

 

 

 

 
1) Da análise do Parecer Técnico Conclusivo emitido pelo Controle Interno, 

das Tabelas de Contribuições Previdenciárias do Sistema Aplic e da Declaração de 

Veracidade de Contribuições Previdenciárias, verificou-se o repasse regular das 

contribuições previdenciárias patronais, dos segurados e suplementares, referentes ao 

período de janeiro a dezembro de 2024, devidas pela Prefeitura Municipal ao Regime 

Próprio de Previdência Social. 

 
 
 

 
 

 

 

 
A EC n.º 103/2019 determinou que cada um dos entes federados realizasse 

sua própria reforma da previdência, pela fixação de alíquota mínima de 14% para as 

contribuições previdenciárias dos servidores, pela limitação dos benefícios 

previdenciários à aposentadoria e à pensão por morte e pela instituição da previdência 

complementar para os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, para o valor das 

aposentadorias e das pensões pagas pelos Regimes Próprios de Previdência Social 

- RPPS. 

 
No que tange à instituição do Regime de Previdência Complementar - RPC, 

conforme mencionado, a sua implementação é obrigatória pelos municípios que 

possuem RPPS. A instituição do RPC se dá pela aprovação da lei de implantação do 

7. 2. GESTÃO ATUARIAL 

7. 1. 6. ATRASO NO REPASSE DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

PARCELAMENTOS 

7. 1. 6. 1. ATRASO DE REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

PATRONAIS, SUPLEMENTARES E DOS SEGURADOS 

7. 2. 1. REFORMA DA PREVIDÊNCIA 
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regime, cujo projeto deve ser de iniciativa do poder executivo municipal, e pela vigência 

do RPC. Esta se dá pela autorização do convênio de adesão ao plano de benefícios da 

entidade de previdência complementar pelo órgão fiscalizador competente, caso haja o 

ingresso de segurados no RPPS com remuneração acima do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do RGPS, após a instituição do RPC, ou após essa data, para os que 

vierem a admitir novos servidores que se enquadrem nessa situação, nos termos do art. 

158 da Portaria MTP n.º 1.467/2022. 

 
A mesma EC facultou aos entes estabelecer regras de elegibilidade, cálculo 

e reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensões por morte relativas aos 

seus respectivos RPPS. 

O Ministério da Previdência Social identifica dois tipos de reforma da 

previdência: 

 
1. Reforma da Previdência Ampla - Quando há uma reestruturação 

significativa no sistema previdenciário, podendo envolver mudanças nas regras de 

acesso (idade mínima, tempo de contribuição), cálculo de benefícios, regime de 

capitalização ou repartição, entre outras medidas que afetam a maior parte dos 

segurados. 

2. Reforma da Previdência Parcial - Quando as mudanças são mais 

pontuais e atingem apenas grupos específicos de beneficiários, como servidores 

públicos, militares ou determinadas categorias de trabalhadores. Essa reforma 

pode incluir ajustes em alíquotas de contribuição, regras de transição ou criação 

de novas condições para aposentadoria. 

Nessa perspectiva, o Conselho Nacional dos Regimes Próprios de 

Previdência Social - CNRPPS emitiu a Recomendação/MTP n.º 2, de 19 de agosto de 

2021, nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO que o planejamento e a gestão previdenciária, 

no que se refere ao equilíbrio financeiro e atuarial, se não bem 

direcionados, afetarão a capacidade do ente federativo 

desenvolver outras políticas públicas de relevo, e ameaçarão 

também a garantia do correto e pontual pagamento de todas as 

aposentadorias e pensões de responsabilidade do regime 

previdenciário; 

torna público ter deliberado em sua 5ª Reunião Ordinária, 

realizada nos dias 18 e 19 de agosto de 2021: 
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1 - Orientar os entes federativos quanto à necessidade de 

adotarem as providências para a adequação do rol de 

benefícios e das alíquotas de contribuição do RPPS e para 

a instituição e vigência do regime de previdência 

complementar. 

2 - Recomendar aos entes federativos que adotem 

providências relacionadas à discussão e aprovação de 

proposta de reforma do plano de benefícios, de forma a buscar 

o atingimento e a manutenção do princípio do equilíbrio financeiro 

e atuarial. (grifado) 

(...) 
 

 
Em consulta ao Radar Previdência, constata-se que o Município de 

Ponte Branca realizou a reforma parcial, conforme se demonstra:  

 

 
 Fonte: https://radarprevidencia.tce.mt.gov.br/radar-previdencia-rpps 

 
 

 
Sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende, à atual gestão 

municipal, que adote providências relacionadas à discussão, e à viabilidade de 

aprovação, de proposta de reforma do plano de benefícios, especialmente quanto às 

regras de elegibilidade, cálculo e reajustamento dos benefícios de aposentadoria e 

pensões por morte, relativas ao seu RPPS, de modo a buscar o atingimento, e a 

manutenção, do princípio do equilíbrio financeiro e atuarial. 

1) Conforme consulta à Lei Municipal nº 706/2020, que atualizou a Lei 

Municipal nº 323/2004, verifica-se que o Município fixou a alíquota mínima de 14% para 

as contribuições previdenciárias dos servidores (art. 44, I). 

Fonte: https://prefeituradepontebranca-mt.com.br/sic-legislacao/sic-leis-
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ordin%C3%A1rias/630-leis-ordinarias-2020 

 

2) Conforme consulta à Lei Complementar nº 323/2004 (alterada pela Lei 

Complementar nº 706/2020 e 757/2021), verifica-se que o Município limitou os 

benefícios previdenciários pagos pelo ente à aposentadoria e à pensão por morte. 

 

Ressalta-se a dificuldade na consulta à legislação municipal em razão da 

ausência de consolidação normativa, razão pela qual se recomenda a consolidação da 

Lei Municipal nº 323/2004 com a legislação superveniente. 

 

3) Conforme consulta ao Radar Previdência, verifica-se que o Município de 

Ponte Branca instituiu o Regime de Previdência Complementar – RPC, por meio da Lei 

Municipal nº 745/2021. 

 
Fonte: 
https://radarprevidencia.tce.mt.gov.br/radar-previdencia-rpps 
 
https://prefeituradepontebranca-mt.com.br/sic-legislacao/sic-leis-
ordin%C3%A1rias/629-leis-ordinarias-2021/1859-lei-municipal-n-745-2021 

 
 
 

4) Conforme Portaria Previc nº 152 de 28 de fevereiro de 2024, o Município 

de Ponte Branca fez o convênio de adesão a BB PREVIDÊNCIA - Fundo de Pensão. 

 
Fonte:  
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiM2NkYTg5ZjUtYzQwZC00ODNiLTgxMjgtZGE
5YTVmYzM5NTBkIiwidCI6IjNlYzkyOTY5LTVhNTEtNGYxOC04YWM5LWVmOThmYmF
mYTk3OCJ9&pageName=ReportSection) 

 
 
 

 

 

 
A avaliação atuarial é documento a ser elaborado por atuário, de acordo 

com as bases técnicas estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, o qual 

caracteriza a população segurada e a base cadastral utilizada, discrimina os encargos, 

estima os recursos necessários e as alíquotas de contribuição normal e suplementar do 

plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do plano, que apresenta os 

montantes dos fundos de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões 

matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as projeções atuariais exigidas pela 

legislação pertinente e que apresenta parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e 

7. 2. 2. AVALIAÇÃO ATUARIAL 
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liquidez do plano de benefícios. 

 
A Portaria MTP n.º 1.467/2022 estabelece os seguintes parâmetros acerca 

do referido documento: 

 

 
Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com 

data focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com 

o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos 

com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-

ão no primeiro dia do exercício seguinte, observados os seguintes 

parâmetros: 

I - elaboração por atuário habilitado; 

II - embasamento na Nota Técnica Atuarial - NTA; 

III - demonstração da situação do RPPS em relação ao equilíbrio 

financeiro e atuarial, considerando as normas gerais de 

organização e funcionamento dos RPPS e a legislação do ente 

federativo vigentes na data focal; 

IV - inclusão de todos os benefícios concedidos e a conceder e 

respectivos critérios para sua concessão, manutenção e 

pagamento, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão do 

plano de benefícios; 

V - fornecimento das projeções atuariais e da avaliação da 

situação financeira e atuarial do RPPS, de que trata a Lei 

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000; 

VI - apuração das provisões matemáticas previdenciárias a 

serem registradas nas demonstrações contábeis levantadas 

nessa data, observadas as normas de contabilidade aplicáveis ao 

setor público; e 

VII - definição do resultado atuarial do RPPS, com a apuração dos 

custos normal e suplementar e dos compromissos do plano de 

benefícios, para estabelecer o plano de custeio de equilíbrio do 

regime, embasado em regime financeiro e método de 

financiamento descritos na NTA, indicando, se for o caso, a 

necessidade de revisão dos planos vigentes. 

§ 1º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser 

registrados no Relatório da Avaliação Atuarial que deverá fornecer 
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aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do 

RPPS e aos gestores e representantes legais dos entes 

federativos informações que possibilitem o contínuo 

acompanhamento da solvência e liquidez do plano de benefícios. 

(Redação dada pela Portaria MTP n.º 3.803, de 16 

/11/2022) 

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá demonstrar os 

ganhos e perdas atuariais. 

§ 3º Para registro das provisões matemáticas previdenciárias de 

que trata o inciso VI do caput deverá ser utilizado método de 

financiamento alinhado às normas de contabilidade aplicáveis ao 

setor público e, no caso de, adicionalmente, ser utilizado outro 

método para a avaliação da situação atuarial do RPPS, seus 

resultados deverão ser apresentados em notas explicativas às 

demonstrações contábeis. 

§ 4º Deverão ser elaboradas avaliações atuariais anuais para 

apuração dos valores dos compromissos e registro das provisões 

matemáticas previdenciárias nas seguintes situações, observados 

subsidiariamente os parâmetros de atuária estabelecidos nesta 

Portaria e as normas de contabilidade aplicáveis ao setor público: 

I - em caso de extinção de RPPS; 

II - para a massa de beneficiários do RPPS sob 

responsabilidade financeira direta do Tesouro; e 

III - para os Sistemas de Proteção Social dos Militares - SPSM 

dos Estados e Distrito Federal. 

A obrigatoriedade de os RPPS realizarem a avaliação atuarial está 

estabelecida na Lei n.º 9.717/1998, a qual determina a sua realização inicial e, em cada 

exercício, realizado o levantamento dos recursos necessários ao custeio do plano, 

principalmente, à garantia dos pagamentos dos benefícios aos seus beneficiários, a 

saber: 

 
Lei 9.717, de 27 de novembro de 1998 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal 

deverão ser organizados, baseados em normas gerais de 

contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio 
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financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço 

utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do 

plano de custeio e benefícios; (Redação dada pela Medida 

Provisória n.º 2.187-13, de 2001). 

 
A avaliação atuarial do Fundo Municipal de Previdência Social de Ponte 

Branca - IMPBRAN, referente ao exercício de 2024, base cadastral de 31/12/2024, foi 

realizada pelo atuário Sr. Álvaro Henrique Ferraz de Abreu, com registro no MIBA n.º 1072, 

vinculado à empresa Agenda Assessoria. 

 
1) Dos documentos apresentados no sistema APLIC e no CADPREV 

(Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial), verifica-se a elaboração da 

avaliação atuarial referente ao exercício de 2024, com base cadastral em 31/12/2024. 

Contudo, observa-se que, no sistema CADPREV, a situação do DRAA consta como 

“Fluxo Atuarial Rejeitado”. 

 

Pelo exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende à atual 

gestão municipal a adoção de providências para o reenvio do DRAA ao CADPREV, com 

a devida correção do problema que tenha ocasionado o erro ou a invalidação dos 

arquivos de fluxo atuarial. 

 
 

 

 

 
O equilíbrio atuarial, conforme o art. 2º, inc. XVII, do Anexo VI, Portaria MTP 

n.º 1.467/2022, é definido de acordo com os termos a seguir transcritos: 

Art. 2º Para os efeitos deste Anexo, considera-se: 

(...) 

XVII. a garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo 

das receitas estimadas e das obrigações projetadas, ambas 

estimadas e projetadas atuarialmente, até a extinção da massa de 

segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a 

igualdade entre o total dos recursos garantidores do plano de 

benefícios do RPPS, acrescido das contribuições futuras e 

direitos, e o total de compromissos atuais e futuros do regime. 

 

7. 2. 2. 1. RESULTADO ATUARIAL 
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Assim, pode-se dizer que: 

 
 Receitas estimadas = Obrigações (equilíbrio atuarial) 

 Receitas estimadas > Obrigações (superávit atuarial) 

 Receitas estimadas < Obrigações (déficit atuarial) 

O déficit atuarial indica que o somatório das receitas atuais com as futuras 

é insuficiente para o pagamento dos compromissos com benefícios previdenciários, ao 

longo do tempo, necessitando de um plano de amortização para o equacionamento 

desse déficit. 

 
O gráfico, a seguir, evidencia a evolução resultado atuarial dos últimos 

quatro exercícios: 

 

 
Fonte: Radar Previdência 

 
 

 
E o gráfico seguinte demonstra a variação do resultado atuarial em 

relação ao exercício anterior: 

 
 

 
Fonte: Radar Previdência 
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A Portaria MTP n.º 1.467/2022 estabelece diretrizes para a organização e 

funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social, enfatizando a importância 

do equilíbrio financeiro e atuarial. Um agravamento do resultado atuarial do município 

em relação ao exercício anterior pode ser interpretado como uma variação decorrente 

de mudanças nas hipóteses atuariais, aumento das despesas com benefícios, receitas 

insuficientes, gestão inadequada dos recursos, taxa de reposição de servidores, 

dentre outras causas. Essas variações devem ser devidamente acompanhadas de 

medidas corretivas e preventivas para garantir a sustentabilidade do RPPS a longo 

prazo. 

 

 
O art. 55 da Portaria MTP n.º 1.467/2022 estabelece como medidas a 

serem adotadas para o equacionamento do déficit atuarial: 

Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar deficit atuarial, 

deverão ser adotadas medidas para o seu equacionamento, que 

poderão consistir em: 

I - plano de amortização com contribuições suplementares, na 

forma de alíquotas ou aportes mensais com valores 

preestabelecidos; 

II - segregação da massa; 

III - aporte de bens, direitos e ativos, observados os critérios 

previstos no art. 63; e 

IV - adequações das regras de concessão, cálculo e 

reajustamento dos benefícios, na forma do art. 164. 

§ 1º Complementarmente às medidas previstas no caput, 

devem ser adotadas providências para o aperfeiçoamento da 

legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, 

manutenção e pagamento dos benefícios e para a melhoria da 

gestão integrada dos ativos e passivos do regime e identificação 

e controle dos riscos atuariais. 

 
 

 

Desse modo, sugere-se que o município adote uma gestão proativa, de 

modo a avaliar e adotar as medidas permitidas pela Portaria MTP n.º 1.467/2022, em 

seu art. 55, a fim de equacionar o déficit atuarial. 
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   Apresenta-se, a seguir, o comparativo entre as receitas arrecadadas pelo 
RPPS e as despesas empenhadas, a fim de se demonstrar a composição do resultado 
corrente nos últimos exercícios: 
 

 
Fonte: Radar Previdência 

 
 

 

 

 

 
O índice de capacidade de cobertura dos benefícios concedidos é 

calculado com a informação do valor dos ativos garantidores, dividido pelo valor atual 

dos benefícios concedidos, líquido das contribuições futuras dos benefícios 

concedidos e das compensações previdenciárias a receber, também, relativa a estes 

benefícios. Quanto maior o índice, maior a capacidade de capitalização de recursos 

suficientes para a cobertura do valor atual a ser pago aos participantes em pleno gozo 

dos benefícios. 

 

7. 2. 3. RESULTADO CORRENTE DOS RPPS 

7. 2. 4. ÍNDICES DE COBERTURA 

7. 2. 4. 1. ÍNDICE DE COBERTURA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
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Fonte: Radar Previdência 

 
Recomenda-se ao gestor municipal que, por intermédio do órgão gestor 

do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), adote providências concretas para 

melhorar o índice de cobertura dos benefícios concedidos, de modo a fortalecer os ativos 

garantidores do plano de benefícios, compatibilizar o crescimento da provisão 

matemática e a política de custeio vigente e realizar o acompanhamento periódico do 

índice. 

 

 
Fonte: Radar Previdência 
 
 
 
 

 
 
 

O índice de cobertura das reservas matemáticas é mensurado com a 

informação do valor dos ativos garantidores e dividido pelo valor atual dos benefícios 

concedidos e a conceder, líquido das contribuições futuras desses benefícios e das 

compensações previdenciárias a receber. Do mesmo modo, quanto maior o índice, 

melhor se apresenta a capacidade de o RPPS em capitalizar recursos suficientes para 

garantir a totalidade de seus compromissos futuros (cobertura dos benefícios concedidos 

e a conceder). 

7. 2. 4. 2. ÍNDICE DE COBERTURA DAS RESERVAS MATEMÁTICAS 
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Fonte: Radar Previdência 
 
 

 
Fonte: Radar Previdência 
 
 

1) Na análise do Índice de Cobertura das Reservas Matemáticas do 

exercício de 2024 (0,27) e de 2023 (0,23), verifica-se um pequeno acréscimo, na ordem 

de 0,04, ou seja, uma melhora mínima no referido índice. Esse resultado indica uma leve 

evolução na capacidade do RPPS de acumular recursos suficientes para garantir todos 

os seus compromissos futuros, ou ainda uma redução no passivo atuarial. Contudo, tal 

melhora permanece muito distante do equilíbrio atuarial, representado pelo índice igual 

a 1,00, refletindo, portanto, um desequilíbrio entre os ativos previdenciários e as reservas 

matemáticas necessárias para a cobertura dos benefícios. 

 
Para fins de entendimento das diversas circunstâncias relacionadas à 

condução da política previdenciária que geram reflexos no resultado atuarial do RPPS, 

destaca-se, a seguir, trecho do artigo denominado “O Efeito Negativo dos Planos de 

Equacionamento do Déficit Atuarial Inferiores ao Montante de Juros Anuais” da auditora 

pública externa do TCE-RS, Sra. Aline Michele Buss Pereira, bacharel em Ciências 

Atuariais, publicado no livro “Previdência e Reforma em Debate – Estudos 

multidisciplinares sob a perspectiva do regime Próprio”: 

4. Análise do Crescimento dos Déficits Atuariais dos DRAAs de 

2015 a 2018 Considerando que os planos de amortização são 

instituídos pelos entes federativos visando ao equacionamento 

dos déficits atuariais, por que os déficits atuariais não diminuem 

se o RPPS possui plano de amortização vigente? 

Existem diversos motivos que fazem o déficit atuarial aumentar 

ao longo dos anos, entre eles, pode-se exemplificar: 
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• instituição de alíquota de contribuição inferior ao indicado no 

cálculo atuarial; 

• meta atuarial incompatível com a expectativa de rentabilidade 

dos investimentos de médio e longo prazo; 

• estimativa de compensação previdenciária com o INSS, 

calculada na avaliação atuarial, acima dos valores recebidos pelo 

RPPS; 

• crescimento salarial real dos servidores do ente federativo 

acima da premissa considerada na avaliação atuarial; 

• crescimento da folha de benefícios previdenciários acima do 

estimado na avaliação atuarial, oriundos de incorporações para 

fins de aposentadoria e da criação ou majoração de gratificações 

sem proporcionalidade com o tempo de contribuição para fins de 

cálculo dos proventos; 

• aumento da expectativa de vida do grupo de beneficiários acima 

do estimado pela tábua de mortalidade; • cadastro previdenciário 

inconsistente, incompleto ou desatualizado; • alteração de 

metodologia do cálculo atuarial; e 

• plano de equacionamento do déficit atuarial, por alíquotas de 

contribuições suplementares ou aportes periódicos, com 

pagamentos inferiores ao montante de juros. 

Nesse sentido, para melhorar o índice de cobertura das reservas 

matemáticas, conforme a Portaria MTP nº 1.467/2022, o RPPS deve adotar uma série 

de providências estratégicas, tais como, ajustar as alíquotas de contribuição 

suplementares ou aportes mensais para que sejam suficientes para cobrir os 

compromissos futuros, conforme indicado nos cálculos atuariais, além de avaliar a 

adoção das demais medidas elencadas pelo art. 55, da citada portaria, para a 

amortização do déficit atuarial. 

 
Além disso, é importante estabelecer metas atuariais realistas que estejam 

alinhadas com a expectativa de rentabilidade dos investimentos de médio e longo prazo. 

A atualização e consistência do cadastro previdenciário também são cruciais, assim 

como a regularidade nos repasses financeiros e a avaliação dos impactos das políticas 

de pessoal do ente federativo. 
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Portanto, a condução da política previdenciária, por meio de um adequado 

planejamento, requer o acompanhamento de diversos aspectos que devem ser 

ponderados com o objetivo de se alcançar o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS de 

modo consistente e contínuo. 

Pelo exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende à atual 

gestão municipal o estabelecimento de metas atuariais realistas, alinhadas à expectativa 

de rentabilidade dos investimentos de médio e longo prazo. Ressalta-se, ainda, a 

necessidade de manutenção da atualização e consistência do cadastro previdenciário, 

da regularidade nos repasses financeiros, da avaliação dos impactos das políticas de 

pessoal do ente federativo, bem como da condução da política previdenciária por meio 

de um planejamento adequado, com vistas à obtenção do equilíbrio financeiro e atuarial 

do RPPS, de forma consistente e contínua. 

 

 

 
O plano de custeio dos Regimes Próprios de Previdência Social envolve a 

definição do custo normal e custo suplementar do Plano de Previdência, os quais podem 

ser definidos conforme abaixo: 

 

 
Portaria MTP n.º 1.467/2022 

Anexo VI 

Art. 2º Para os efeitos deste Anexo, considera-se: 

(...) 

IX - custo normal: o valor correspondente às necessidades de 

custeio do plano de benefícios do RPPS, atuarialmente 

calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes 

a períodos compreendidos entre a data da avaliação e a data de 

início dos benefícios; 

X - custo suplementar: o valor correspondente às necessidades 

de custeio, atuarialmente calculadas, destinado à cobertura do 

tempo de serviço passado, ao equacionamento de déficit gerados 

pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, 

inadequação das bases técnicas ou outras causas que 

ocasionaram a insuficiência de ativos garantidores necessários à 

cobertura das provisões matemáticas previdenciárias; 

 

7. 2. 5. PLANO DE CUSTEIO 
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Anualmente, por meio da avaliação atuarial, é realizada a verificação dos 

recursos necessários para o custeio do plano de previdência, sendo então proposto, pelo 

atuário, o reajuste do custo normal e/ou suplementar, quando detectada essa 

necessidade. 

O custo suplementar é utilizado para o equacionamento do déficit atuarial, 

apurado na avaliação atuarial, ou seja, quando o passivo atuarial for superior ao ativo 

real do plano. 

Nesse sentido, a Avaliação Atuarial deverá identificar as principais causas 

do déficit atuarial e apresentar soluções possíveis, seus impactos e propor um plano de 

equacionamento, o qual deve ser implementado por meio de lei. 

O art. 55 da Portaria MTP n.º 1.467/2022, estabelece a necessidade de 

adoção de medidas para equacionamento na hipótese de a avaliação atuarial apurar 

déficit atuarial. 

 

 
Art. 55. No caso de a avaliação atuarial apurar deficit atuarial, 

deverão ser adotadas medidas para o seu equacionamento, que 

poderão consistir em: 

I - plano de amortização com contribuições suplementares, na 

forma de alíquotas ou aportes mensais com valores 

preestabelecidos; 

II - segregação da massa; 

III - aporte de bens, direitos e ativos, observados os critérios 

previstos no art. 63; e 

IV - adequações das regras de concessão, cálculo e 

reajustamento dos benefícios, na forma do art. 164. 

§ 1º Complementarmente às medidas previstas no caput, 

devem ser adotadas providências para o aperfeiçoamento da 

legislação do RPPS e dos processos relativos à concessão, 

manutenção e pagamento dos benefícios e para a melhoria da 

gestão integrada dos ativos e passivos do regime e identificação 

e controle dos riscos atuariais. 

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial, com base no estudo 

específico da situação econômico-financeira e atuarial do RPPS, 

deverá identificar as principais causas do deficit atuarial por meio 

do balanço de ganhos e perdas atuariais, apresentar cenários 

com as possibilidades para seu equacionamento e os 
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seus impactos e propor plano de equacionamento a ser 

implementado em lei pelo ente federativo. 

(...) 

§ 6º O plano de equacionamento do deficit somente será 

considerado implementado a partir do seu estabelecimento em lei 

do ente federativo, observado o prazo previsto no art. 54. 

 
 

 

 

 
Para fins de equilíbrio do plano de custeio, na avaliação atuarial do 

exercício de 2024 foram propostas as seguintes alíquotas: 

 

CUSTO NORMAL CUSTO SUPLEMENTAR 

Alíquota proposta para o exercício Alíquota/Aporte proposta (os) para o exercício 

14 17,16 

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/draa/consultarDemonstrativos.xhtml (exercício de 2024 - entregue em 27/06/2024) 

 
Apresenta-se, a seguir, o detalhamento das principais informações das 

alíquotas de custo normal praticadas e do plano de amortização do déficit atuarial, 

aprovados em lei: 

 

 
Lei 

 
Data da Lei 

Exercício de referência da 

avaliação atuarial 

 
Detalhamento 

 
 
 

 
Lei Municipal nº 847/2023 

 
 
 

 
17/10/2023 

 
 
 

 
2023 

Altera a redação da Lei 

Municipal n.º 323 de 27 de 

agosto de 2004, que 

Reestrutura o Regime Próprio 

de Previdência Social do 

Município de Ponte Branca/MT 

e, dá outras providências. 

https://prefeituradepontebranca-mt.com.br/sic-legislacao/sic-leis-ordin%C3%A1rias/926-leis-ordinarias-2023/2917-lei-municipal-n-847-2023-altera-a-
redacao-da-lei-municipal-n-323 

7. 2. 5. 1. DA COMPATIBILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO COM A AVALIAÇÃO 

ATUARIAL 
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1) As atuais alíquotas de custeio normal do RPPS, aprovadas por Lei, 

estão de acordo com a necessidade registrada e proposta na avaliação atuarial relativa 

ao exercício de 2024. 

 

 
  Custo Normal do Ente: 10,40% 

 Custo Normal do Segurado: 14,00% 

 Custo Suplementar: 17,16% 

 Custo Administrativo: 3,60% 

 
   As atuais alíquotas praticadas foram definidas pela Lei Municipal nº 
847/2023, a saber: 

 
 Servidor - 14% 

 Patronal – 10,40% 

  Custo Administrativo: 3,60% 

 Suplementar – 16,55% 

 
Desse modo, ficou caracterizada a divergência na alíquota suplementar, 

necessária para o equilíbrio atuarial. 

Considerando que a avaliação atuarial com data focal em 31/12/2023, bem 

como o DRAA, foi reencaminhada ao CADPREV apenas em julho de 2024, já próximo 

ao período eleitoral, este item não será tratado como irregularidade, mas sim como uma 

determinação para a adequação urgente do plano de custeio em 2025. Nessa 

adequação, a alteração da alíquota suplementar deverá observar o DRAA de 2025, no 

qual foi fixada em 18,10%. 
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A Portaria MTP n.º 1.467/2022 estabeleceu a obrigatoriedade de 

demonstração da viabilidade orçamentária, financeira e fiscal quando da elaboração 

do plano de custeio para a cobertura do déficit atuarial, inclusive, no tocante aos impactos 

nos limites de gastos impostos pela Lei Complementar n.º 101/2000, conforme 

detalhamento a seguir: 

 

 
Art. 53. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial 

deverá observar os seguintes parâmetros: 

(...) 

II - ser objeto de demonstração em que se evidencie que 

possui viabilidade orçamentária, financeira e fiscal 

federativo, nos termos do art. 64; 

do ente 

Art. 64. Deverão ser garantidos os recursos econômicos 

suficientes para honrar os compromissos estabelecidos no plano 

de custeio e na segregação da massa, cabendo ao ente federativo 

demonstrar a adequação do plano de custeio do RPPS à sua 

capacidade orçamentária e financeira e aos limites de gastos 

com pessoal impostos pela Lei Complementar n.º 101, de 

2000. 

§ 1º Os estudos técnicos de implementação e revisão dos planos 

de custeio, inclusive de equacionamento de déficit atuarial e de 

alteração da estrutura atuarial do RPPS, deverão avaliar a 

viabilidade financeira, orçamentária e fiscal para o ente federativo 

conforme Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, 

observados o disposto no Anexo VI, a estrutura e os elementos 

mínimos previstos do modelo disponibilizado pela SPREV na 

página da Previdência Social na Internet. 

§ 2º Os conselhos deliberativo e fiscal do RPPS deverão 

acompanhar as informações do demonstrativo de que trata este 

artigo, as quais serão, ainda, encaminhadas aos órgãos de 

controle interno e externo para subsidiar a análise da capacidade 

orçamentária, financeira e fiscal do ente federativo para 

cumprimento do plano de custeio do RPPS. (grifado) 

7. 2. 5. 2. DEMONSTRAÇÃO DA VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO 
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Vale comentar que, além do custo suplementar, para o equacionamento do 

déficit atuarial, o Ente vinculado ao RPPS tem a obrigatoriedade de honrar mensalmente 

com o custo normal. 

O custo normal diz respeito ao montante de recursos necessários para 

suprir as necessidades de custeio do plano de benefícios do RPPS, de acordo com a Lei 

n.º 9.717/1998 e a Portaria MTP n.º 1.467/2022, apurado, atuarialmente, sendo 

composto por uma contribuição mensal a ser paga pelo Ente e a ser descontada dos 

servidores públicos vinculados ao regime de previdência, por meio da aplicação de um 

percentual sobre sua remuneração da folha de pagamento. 

 

 
1) Conforme consulta ao Sistema Aplic/Portal da Transparência, verificou- 

se o envio do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio aprovado pela Lei 

Complementar Municipal nº 843/2023. 

No entanto, considerando a última avaliação atuarial realizada em 2025, 

nova adequação ao Plano de Custeio conforme exposto no tópico 7.2.5.1, bem como 

observa-se que a lei não analisou os demais aspectos Demonstrativo de Viabilidade do 

Plano de Custeio. 

Pelo exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator que determine à atual 

gestão municipal a emissão do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, 

conforme os arts. 53 e 64 da Portaria MTP nº 1.467/2022, que estabelece a 

obrigatoriedade de demonstração da viabilidade orçamentária, financeira e fiscal por 

ocasião da elaboração do plano de custeio destinado à cobertura do déficit atuarial, 

inclusive quanto aos impactos nos limites de gastos impostos pela Lei Complementar nº 

101/2000.  
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